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Art. 1o - Concede o título de cidadão Rio-grandino a Vilmar Lopes dos
Santos.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio Grande, 23 de novembro de 2015.

Ver. Giov oralles
Líder da bancada do PTB

ruSTIFICATIVA: em plenário.

VISTO

Presidente

@&



CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO processo ," 3991 /ls

Designo para exercer a função de RetatoÍ (a) da máieria o (a) Vereador (a)

Ívl ;P .. t ç.ua' f.çAp*.....u. Çà-*
( ) Ficâ deferido, a pedido do Relator, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento lnterno

í<1 Não Requerido o prãzo do art.42, § 1' do Regimento tnterno.

Rio ,una", ! I a ou6P- de2o/{

ente da

Deliberou o Relator:

( ) Enviar âo Consultor Jurídico.

H Não enviar ao Consultor Jurídico.

Ri cranoe,â {de e20 4à.

Relator

panEcen tuRíotco

i ) Em anexo

{ )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de dÊ 20

Consultor Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separedo.

I ) O presente proieto atende as normas Constitucionait Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente proieto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e e

inadequado a Tecnica Legislativa 
Rio Grande, 2 L 6"7tnW.,rk<' de.o 4J,

Relatoí (a



JUS'TIÇA E CID.4DANIA
PROCESSO N": 3998/lS flf,OlN"r--Er, at rt5
AtITOR: GrorJâ,rri t^O&+{r€s

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador .l trl-l() ('ES,\R D.\ SII-\'.\ Vereador PAtIL() ROLDAO

( X Constitucional
) I nconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

(
(

(
(

(

(

(

(

Constitucional
lnconstitucional

) Antijurídico
) Anti
) lnad

regimen

tcit ri

Vereador GIOVANI MORAI.LUS

Ç ) (-'onslitucional

) lnconstitucional
) -4,ntij urídico
) Antiregimentâl
) lnadequado a 'I' latir a

rt()

Vereador FLA!'1() S^N'tOS

) Constitucional
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) lnadequado a Tócnica l,egislatir a

tii a

nteres

Vereadora RO!'AM DE CASTRO

( ) Constitucional
( ) Inconstituciotral
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentrl
( ) lnâd€quâdo a Técnica Legislativa

\It'nr bro

O Presidente declarou o resultado da volação pela sua:

() Constitucionâl
( ) lnconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregim€ntal
( ) Inadequado a Técnica kgislativa

Sala das C«rmissrts 'lccnicas. Câmara Municipal. Rio (irands \4

Preside

2 dc !xljl: rle l0I 5

lltembro



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

DECRETO LEGISLÀTIVO N' I2/20I5
DE 30 DE NO\'EMBRO DE 2OI5

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO.GRANDINO A VILMAR LOPES

SS

ente da Câmara Municipal
s atribuições on fere o inciso VII, do Art.do Rio Grand

20, combinado c

Faz

Art. 1o -
Lopes dos Santos.

A,rt.2' -

.5t ambos da Lei Orgânica

o seguinte Decre

Ir

do Município.

to Legislativo:

de Cidadão Rio-Grandino a Vilmar

vigor na data de sua publicação.

unicipal do Rio Gran ro de 2015.

rres nçalves
Presidente

Rue CieEeraMtoÍho, .141 - CEP 962()(,-31(, - trotrc: (531 3233.E5OO - Far: l53l 3231.17t6 - Rlo Graadc - R{l
ê-Eait cmrg í camara.rio€rande.rs.gov,br litc: wvrw. camara, riogrande. !s.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' 1212015

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

-\.rl 11{

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO A VILMAR LOPES

SSírJ

+
ente da Câmara MuniciPal

do Rio Grande
20, combinado

das atribu lçoes onfere o inciso VII, do Art.

Art.37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo -
Lopes dos Santos.

de Cidadão Rio-Grandino a Vilmar

Art.2o - vigor na data de sua publicação.

C unlclpal do Rio Gran 0 de nov ro de 2015.

onçalves
Presidente

W

v

t I
-)
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" I2I2OI5
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

CONCEDE O TÍTULO DE CTDADÃO
RIO.GRANDINO A VTLMAR LOPES

SS

ente da Câmara Municipal
as atribuiçõesq onfere o inciso VII, do Art.

Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

o seguinte Decreto Legislativo:

de Cidadão Rio-Grandino a Vilmar

vigor na data de sua publicação.

v
do Rio Grande
20, combinado

Faz sa

Art. lo -
Lopes dos Santos.

Art. 2o -

[il

unlcrp al do Rio Gran ro de 2015.

o rres onçalves

0denC

(

T

f'\=--=
\

Presidente

Ru.a ccEcral Vitorlno, 44L - CE,P 96,2ú310 - Fotrc: (531 3233.85()(, - fer: l53l 3231.17A6 - Rlo Greadc - R§
G-tllt cmÍg./ camaÍa.riograode. rs. gov.br altc; rÍq/w.camara.riogrande rs. gov.bÍ
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MARA MUNICIPAL DO RlO GRANDE
Relatório de Votação Nominal

pRocEsso 3498/201s pDL 211201s coNceoe rÍruto DE ctDADÃo RtoGRANDtNo A
VILMAR LOPES DOS SANTOS.
1í4 a Sessão OÍdinária de 3Ot11tZO1S

c

GIOVANI MORALLES

Total Não: 0

Aprovado por Unanimidade

Total Abs: 0Total Sim: 15

w
ffi

Vereador

Mesa Diretora

t
I

PAULO RENATO GOMES (RENATINHO)

wlLSON DUARTE (KANELAO)

ANDREÂ OUTRA WESTPHAL

ANDRÉ MoMES DE sÁ
CHARLES SARAIVA

cúuDlo cosrA
DIRNEI MOTTA GREOUI

FLAVIO SANTOS

FLÂVIO VELEDA MACIEL

GIOVÂNI BÂSTOS MORÂLLES

rvAtR souzA {vAVÁ)
JAIR RIZZO FERREIRA

JoEL JESUS stLvEtRA AvtLA
JOSE ANÍONIO - REPOLHINHO

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LI,CIÂNE COMPIÂNI BRANCO

PAULO ROBERTO iiIARIM RoLDÃo
PROFESSORA DENISE

ROVAM OE CASTRO

THIAGO PIRES GONCALVES

ÂNGELo FERNANDo stLVA R|BEtRo

PPS

PMDB

PTB

PT

PMDB

PT

PROS

PSDB

Solidaded

PTB

PMDB

PSB

PPS

PSDE

PMDB

PMDB

PRB

PT

PT

PMDB

PCdoB

Sam

Sim

Sim

Li(Enciado

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Licênciado

Sim

Sim

Li:nc.lúo
Licenciado

Ausentê

Sm

Píesente

Sim

THIÂGO PIRES GONCÂLVES

rvArR souzA (vAVÁ)

R SoUzA (VAVÁ)

THIAGO PIRES GONCALVES

rvArR souzÂ (vAVÁ)

THIAGO PIRES GONCÂLVES

IPÂULO ROaERTo MARIM RoLDÂo

JOSE ANTONIO - REPOLHINHO

rvAtR souzA (vAVÁ)

rvArR souzA (vAVÁ)

ANDREÂ DUTRA WESTPHAL

Presidente

Presidênte

PÍesirente

Presidente

Presidente

PÍesirente

1'VICE. PRESIDENTE

? VICE PRESIOENIE

," SEcRETÁRIo

1O SECRETÁRIO

? SECRETARIo

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

PRB

PSDB

PMDB

PMDB

PTB

301111201516:28:05 Operador: Nilo Cesar Junior lmply Tecnologia Eleiônica Llda

- PaÍtido Voto


